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José Wilson de Souza – Sociedade Civil 
 
II - Comissão de Legislação 
Thaís Ayres da Silva – Sociedade Civil 
 
III - Comissão de Fundo 
Carolina Camilo da Silva Gois – Sociedade Civil 

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação, devendo ser publicada. 
   
Londrina, 29 de junho de 2020. Magali Batista de Almeida, Presidente 

 
ERRATA 

 
ERRATA À RESOLUÇÃO Nº 011/2020 – CMDCA, DE 17 DE JUNHO DE 2020 
 
Na página 10 do Jornal Oficial nº 4096, de 24 de junho de 2020, da Resolução nº 011/2020 – CMDCA, de 17 de junho de 2020. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Londrina, 17 de junho de 2020. Presidente 
 
LEIA-SE: 
 
Londrina, 17 de junho de 2020. Magali Batista de Almeida, Presidente. 
 
Londrina, 01 de julho de 2020. Magali Batista de Almeida, Presidente 
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